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DlsPostcÂo FRf,LIMtNÂR

Aí lo - Eía lei regula ío nu.icipio de CoÍdrdo e m confmidade com a

Cosúuiçao d! Rêpúbli.â Federniv. do Br.sil . â L.i Orsinicá do Múicipio, o Siícmo
Muni.ipâl dê CtrltuÍa - SMC, que tem por ÍiMlidàd. prcmw o dMvôlümeíD humno,
\ocrl . econômico om pl€m €r(icio d6 dirêito! .ulruBis

Panisralo único O S*tem Municipâl d. Cultura - SMC integr, o sisrema Nacidrál
dc Culiuro SNC c e ôôn§nui no priDciprl â iculâdor. no âmbilo frunicipâ|, dâs l)ôhlcâs
publicàs de cultúra. estabelsendo mêc. isn6de sestáo cômpad:lhadâ com os dênâis.nles
Itdârâdôs c â sôciêdâde .ivi1

TiTULo I
DA PoLiTrc^ MUNtclP^L Df, CULTURÂ

Aí f - A poliri€ municipll de olluE .íabelee ô Papel do Pôd.r Fiblico
Municip.l n. spíào {,â @ltuÍâ, dplicir G diÉitG @|tuÉit que dewm s asgüÍldoí !
rodor os municip.s G dêfine pÍ€supo3ros quc aund.mentom s politiá§ prcgnn.s, Prejcl6 .
ocô6 foÍnüladas e e\oDiads D6la PÍ€l.ituú Municipâl de condado, @n a pânicipaéo d.
$ciédâdc. Ío @mpo dâ cuxuâ

pMçArrDÍ d.MBRo,s,cErÍi 
" 
*r**, " ^,, -**rvl

FonE l31lrú2{Br - r[.: vw.Endado.lG.Ev.br



CONDADO

CÀPITULO I
Do Pâp.l do Fod.r Público NruniciDal na

An l'- A culluÍa é uh dneilo lú.dâmeNal do seÍ
MunicipalpÍover as condiÇões indispênsáleis ao seu p cro

An 40 - A cuLluÍa é uto iml)Ônmre \elor de desênvôlvimemo humano, sc,al e

{onônico, devendo ser tâtadâ conro uma áÍea *úa'égica pâÍa o desenvolvimênto
sustênlálele pam a pÍomoçáo da pâ2 no Municlpio de Cônd,.l.

An. 5' É responsabilidadc do Poder Público Municipal. com a pâíicipâçâo da

socienade. planejaÍ e lôôê.iaÍ politiqs públicâs de cuhuE. asseguÍâ' â Pr€servaçào e

promover a valorização do paÍnnônio culrunlmareriâle imâtcrialdo Mu.icrpiÔ dc Condado

e estabelecer condiçôes paÍa o desenvolvimcmo da econoôiâ dâ cultuÍa, considera.do cm
pÍimeno pla.o o inrêressc público e o Íêspêno à ditcnidade cultú2l

AÍ 6! - Cabe so Poder Público do Mu.icipio de Condado, pkiejr e imPlcmcnt

I - âssesurar os úeios pâm o desenvolvimenro da cultura comô dncno de todos ôs

cidâdâos. coin plena lib erdade de cxpre $ão e ciâçào.

ll -uilve^,lizaÍo â.êssô aos bcns e seNi.os cülluÍais:

lll mntribuirpâÍaaco.ítuÇàodacidadôniacuhuraL:

lV Íeconheccr. protêgú, \2lorlzar e proúôver a dilcÍsidâde dâscxpÍessões cullürais

v - combatera discÍioinaçào e o prMnc€ilo de quâlquer cspécie e íarúrczâ.

vl promover a equidade social etêÍnorialdo deseivôlvimenlo cu11u,â1,

vll - qualincar e gàrâmir alEnspaÍên.iâ dâ gestào.uhural,

vlll - dcmochliTâÍ ôs pmcessos dêúsóÍios, asseguÍândo a pa.ticipâÇàÔ e o conlolê

lX - eítuturâr e resulamênrâr â eonomia dâ.ulluÍa. no Àn$nô bcâli

X -.ônsolidaÍ a culiuÍa.ômô impoíânle vdoÍdo desê.volvnne o susrênrâvel.

Xl - inieísilicâr as úocas. ôs nÍorcàlnbiôs e os diálógôs i ercultuÍaÀ.

Xll contibut paÍã a prônDção da culrurâ dâ pe

an 7 - A aiuaçào dô PodcÍ Püblicô MunicipalnÔ campo dacuhÚrâ nào secÔnrapõc

@1'o.u..de\e \enp'êill.Do',\r dc'!l\'h!' Óane:ârehL"dr a

.o'rp.ênetrrâridâde d F r!ôê ' r 'J'pcrDo'\,i.-d''De'd.ir'

PiÁçÀ11 DE NNÉMBRO,33,CEMRO CONÔÀDO/ PE CNP]: 10.1S''SM1
Eoná: (31)342-t31- rirs {Úv.óndado o. goqbr

hunano. dele.dô ô Pôde, Pirblic.
exerôicio, nô âmbiio do MuDicipio



CONDADO

An 3'- A pohicã cuhürald€lc ser lraósvcÍsa!,.srab.lece.do unâ r€lação slÍ,légica
conr as dcmais poliri@s públicas. em especial com as polilicds de educação. comunicaçào
sociar. neioaúbienre, tuÍjsmo. ciaícia . le.ologiÀ espône,lecl eúde e *surançâ pública

An 9e - Os planos e prcjdos dê d.sdvolvimcnro. nâ sua fomúlaçàô e.\m'çâo.
d€vcm sohpe co.sideraÍ os lâiores culiuÉis ê.a suaavaliaçtoumn ânplo sanÂ de cÍitéíos.
qu. vão da liberdade polirica. sonômica . siâl ns opoíunidad.s iídiridú.is de eúdq
edu@cão, olrura, DrcduÇào. criâtividade disnidâde peseal ê re§peito ao§ dncitos hunranôs.
.ônràmc iÍ.liedôús *iâis

cÀPiTUl,O I

An lO - Cabê âô Podd! Público Municipâl gÀtdrir a rodos os muóicipes o PlcN
d.rcicio dos dircitor culurais. citúdidos como

I - o dncno iL idenlidâd. ê à div€Ísidâde dltuÍali

ll - o dircito À pâíicipaçÀo.a vida cultuú!. compreêndeÍdo

a) livÍe cnaçâo e €xp6sio:

d) liwe pânicipaçào @s d@isõês de pohica cuhurâl

lv o dú.ilo e iúrcrcámbio oxural Í,cio.al . intflacion.l

sEcÃo t
Dr Din! sno Sinbólic! di Culturí

ÀIt l2 - A dineôsàô simbólica da cuhuÍa côEpÍeende os b€ns de nalurea nateriãl e

im"r€Íiâl qu. @rstiruem o pstnmôniô cuhúral do Municipio de Coídado. âbrúA.ndo lodos

os nrôdos dê vivcÍ. fâzer e criaÍ dDs dilcÍêntes grupos fôm.dorcs da §ocied.de locâI,

confome o Ad 2 ló dâ CoNnuiçào FedeÍtl

(-ÂPiTr',r,o Ir
D, (on.epçâo TÍnliírcÍsionâl dn (i'hur.

^Ír 
ll - O Poder Público Municipal cofrpreendc. concepçÀo ridimcnsional da

cuhura si(bótic.. cidádà e€conônricr co@ lu.damenro ds pôlnica mu.icipâl dccúhuÍo

pRÂçâ 11 Dr trovEMBiO 31, CÉMRG coNoÀDo/ PE -CNPI 10.Eo.6.0oor
r.ru: l3rl3 2-1dr1 _ 5nê, !4!etu!4!ere44[



CONDADO

An 15 - Càbc ao PodeÍ Público Mutricipôl proúoveÍ diálosos inleÍcullurais. nos
plaíos loql. (igional, aaciôml ê i emciônal, @ísidúando as dif.r€nrcs co.c.pções dc
dig.id.de humânâ. nresentes em tôdâs as cuhuÉs, como instrumento de consrrúçào da pà2.

úôldrd. em pâdrõês d€ coe§o. iíegEçãô c húúônia e.trc os cidadàos. as comonidades- os
gmp6 wiais. os povos e naçôes

Aí. 19 - O dn no à panicip,ção nà liaà tukuràl dêve sÍ âssgurâdô !élo PódeÍ
&ibli.o Municipal com a gãr..tia da ple.a libe.dâd. pâÍa cn.r. liui. e ditundt a olum . nào
ingerência erratrl na vida criâtivadà sociedâdc

?\n 20 O dieitô á panicipàÇão n. vidâ cultuÉl dcve seÍ âs*gurâdo igualntênrc
pêssoà§ om denciência. que deveú rÚ geantidas condiÇô€s de acessibilidâde
oponunidadB ded*nvolvcreÍrili7,Í s porocial .riarilo- úisrico e i"r.rdrual

An 2l - O eíimulo À paíicipaçào dà sociôdâde nas dcisÕcs de pôhica cullural deve
s elcrivado por n€io dá criaçào c .niculrçào d€ coíÉlh6 paÍitáÍios. com ot r.prc$úanlcs

piÁçÀ 11 Dt n@rMBho, 4, cEúio. co DADo/ PÉ .cNPr: 10.1hr63,0d1
Eon? 131,!@-16r - rr.: }e.onddo.e-6v.br

.{n 1l (abc ao PodeÍ

t)ossihilidades de cÍiaçào snnbôlica

An 14 - A polhic. cühural d.\c cô.templaÍ
dilesidâde cuhural do Municipiô. abÍângendo ioda a
popúlâr6- @dnas e da iídúsrÍia .uhuÍal

promover e pÍol.gêr r§ infinir.s
d. vidr. oênçâs val@. p.íricas.

i! exprcasô6 qu. ca6.1si4n a
plodüção nos campos d cúntras

sf,CÃo rr
D! Din.ísiio Cid"di d, Ctrlltrm

An 16 - Os dneitos.ultuBis fa-fl pane dosdnenos huúânos e dever se consrirun
nuúa plahfoma dô sustenlEçào das pohicâs cuhuÍôh. ,$ro que 3 cidadânia plená só pode
s .riiúda quando r cidadania culruÉl pud€Í *Í u$li!id, poÍ iôdos os cidadâü do

Án 17 Câbc ao Podí Público Municipal .segur.Í o plêno exscicio dos diÉiros
cúltuois a rodos os cidadàos. pÍônôvendo o aceso !ni!e6ílà cultlR por ncio do.stimulo â

.Íiaçio úisricÀ da demftÍrriasâo dú côndiqõ.r dê pruduÇâo dr oÊn, de lbmâêo. da
expanseo dos meios de diflsâo, da âmpli.çào d.s possibilidâd.s d. ltuiçào e dã liríe
ciÍculâqão dê valoÉs cuhuÍáis

An l8 - O dncno à idê.tid.de e a div€rsidade ôultural devc ser âss.gürâdo pelo Poder
Público Múnicipal poÍ úeio de poliricas pública, de prooloÇão c pÍoEÇào do pàtrinôfio
tulrural dô municipio. de ponôçào e pol.çàô d$ cultuÍls iídige.a§. popula..s e ,fÍo-
brâsil.nase. àinda. de iniciarivas vohadas pàra o reonh€cime.ro c valorizàçâo da cul!úía de
oürrcs grupos sociah. á.icos e de gênero, confomre o! Ans 215 € 216 da Côtrstiruiçào



CONDADO

da wiêdáde deto@mlidm€ai€ .l.ilos pelor rcsperivos regncítoi 6em eno, d! @liaÇào
de ronLrcncias. dr iníil.çào d€ ol.Ârdos, om$sóês € lôtun3

sEcÂo rrl
DÍ Dinênsio Econôni.r dr Ctrllrrt

^n.22 
- Cabe aô Po<lq Público Müíicipâl cri.r âs condições parâ o de*.voldn€ o

da culrura cono espaÇo de inolaçãô e ê\pÍc$eô dâ criârividâd. leal ê fod€ de
opônuDidâdês de -4êrâçãô dê ôcup!Çô€s produi ivo s c dê Ícnda. lômenundo a suíenlabilidade
e preúovcndo a de$oúeíhção dos Ílü\G de fôrmação. pÍoduÇãô e diausào dàs distinr.s
I inelag.ns anist icss e nüll iplas e\pÍcsôês cu hüÍân

An 2l - O Poder Püblico Àluricipal devê fôm.nrd a Mnomia d! cultura como

| - sistomà de produÇãô. mateÍializÀdo en câdeias ,rodúivas. nuú procêso qle
chlolvâ âs làses dc tesluis, lômaçÀo. prôduç.io. difúào, disrÍibuiçio e coisúno,

ll - elem.nro esaragi.o da sonomia conEnpoiiÉa. cn que * @nngura com unr

dos segn.ilos ais diíâmicos ê impôdânt. ràror de desnvolvimenrô .@nórico ê

lll cônjúíÕ dc vâlores . p.áiic.s quc rêm 6no ref€rêrcia a id€flidade c a
di!€6id.de culrural dos oovos, possibili$ndô mnrpatibilizar mod.rnizâçào e

d!snv.l!imenr. húm,nô

An.25 - 
^s 

politicâsdefo Enlo àcuhuÍadclcn srimplenê.rad de acordo comas
dpeificid.des dê cadâ cadeiâ pÍodulná

^rt 
26 - O objetivo dâs poliricas públiqs dc lomeíto à culruÍa no MuÍicipio de

coad.do deê sd esrinul.r a cÍi!çào e o dêsúvolvinento de bcnr produtos e sNiços e a

-{eÉçào de onhéincnlos que sjâm €ompanilhadôs poÍ lodot

^1. 
27 - O Pôder Público Municipal de!ê apoid os ani$as c prodúorcs cultuEis

arúflres m nlnicipiô pàn qu. toúân {sêSu.rdo ô dnêirô aúrôál d. ú§ ob..!
coisidqando ô direno de ac4so à cultuÍa porroda sociedadc

An 24 - As poliricâs públicâs no campo da .coíômia da cultur. d€lcm entúde! os
bens culuÍais coíro poíadôÍes de ideias. váloÉs e scílidôs que constiluem â idenlidade e a
dnlEidâdeolturol do municipio. nâo rêíÍilos ao su valoÍ me@ílil

TiIUr,o n
DO SISIEMÀ MI]NICIPAI, DÍ Ct'L'TI'RÁ

c^PiTUr-o r

Drs l»Ííiçõ6. dos Prií.ipios

PcÂçÂ Í Dr NOV.MBRo, s, cEúiô co uoo/ Pr -(NPr: r0 r t0 06s.00ot.0orr4l
Fonr:(3rl1 2 rdr- .:**w..ond:do,..r .Ú



CONDADO

t,.,L!i,.1: ,;,t 1ü!'

Aa l3 O Si$.m Municipal de CuhuÍâ - SNíC ac cônstilui nuú iíÍtumc o de
âíiculaÇão. re$ào. fonêírô c pDmoÇào dc polnicas públicas. bem como d. infomâÇào e
roÍmaçâo nâ árca cuhural, rêndô como esência a cooÍdenação c coopêÍaÇÀo
inrcrgole ráhé.tal côô vhtas Ào fodâlccimcnro iÍínuciônal- à dêmoÚâliação dos
processôs decisóÍios e à oblençào de .cônômicidâdc. c,lciência. êlicácia. cquidade e
eldilidadc u aplicação dos r&uÍs públicos

Aí 29 - O Siíema Municipal de Cuhurâ SMC fundámenta s.a polilica muíicipaL
de culturâ espressa neí. lei e nas $râs dncdzes, esâbelecidâs no Plam Municipâl dc
Cuhurâ. para instnuir un prôceso de seíào comDâÍtilhada con os demais etrlcs lideÍalivos
dâ Rêpúblicâ BÉsileiÉ - Uniào. Eíados ê Municipios. - coú süas resp4tivâs polnicas e
insriruiçõs tulruáisêâ si.dâdêcivil

Arr l0 - OspÍincirios do sisremâ Municipat de Culrúa - SMC que deven orie.lar a
condutâ do Colemo Municipal, dos denais cntês lederados e da sociedade civil. nas suas
relaÇôcscomo parcenos c Íes!ôhsà! eis pelô scu tuncionâírcnlo sào

| - divcBidrde dás €\pí€rsõ€s cultuÊi3:

ll - univmlizçilô do acs$ ms bos e e iços ohüâist
ll! - ibmento à prcduÇão. ditusâo c cnculâÇão de conh(imemo € bens cuhurais:

I V - c@peraçào ênt rê os €nt6 êdeado s, os asentes púb licos e privad os áru anres nã

V - i'Íegáçâo ê i.l@ção ú q@çio dar poliri€§ pmsr.mas, ÍÍojdos c !çõ6

VI - com pl€nênr aridad e nos papéic dos ase.tes culruÍôis.

VII - lrânsvdsâlidâd. dâs lohicas cuhrrah.

vl I I - âulo@úir doe €nt6 fedeador . das iÍstituiçô.s d. siedadc civil:

Ix -rÍâísparénciaeco ptríilhan€nlodâsiÍfoÍmaÇõsr

x
XI

dcmocrarizaçâo dos processos dcciúÍn\ côn pâíicipição e conrrole social.

desc€nmlizaçÀo {nlculâda e pacruâda da cesrÀo. dos Íccunôs e dtrs âÇõcs

Aí 12 - Sâo objctilos espeincos doSiíeúa Municipaldc Cullurâ §MC

,iÁç^ u E xmMeo,3a, cEmot4DM/ PE oPr: rolss@l
bn.: l.rlffi-rBr - ih.: IlI.@Íd ô.*.6v.b'

Xll - lmpliaçio prog.Brivâ dos @uM§ @.tido! .os o.çaôent6 pübli@ pom a

CAPI]ULO N
DosObj.tivos

An 3l O Sisrcma Munioipal de CultuÍa - SMC l.n como objclivo fomulaÍ
inplânt!. Éliliqs pühliqs dê culrúrÀ dcl6niri6 e pmdrent l pâ.lúd,s 6m
siedade civil . om os d.mais enr6 da Í.d@ção, pomovendo o d.rnrclvimenio
hnnâm. sirl . @Íôoi.o - @m pl.no c.rcicio d6 dn.ilos oliúâis e e3s e5 bens
sruiços cuhlran, no ârhito do Municipio

1
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C\,1,^,{.,t4i4t\ lnü

I - €stâbd6 un pro6o denocrático de paíicipaçio ru gêíãô da polirios ê dc
rúMs prlbli@s á@ oltunl;
I I - a*gxEr uD p.íilhâ eqDilibEdr dos r€urs6 públicc & ár.a d. culluÍ! dl,e c
div€Bos segm€íros ànisricos € ohuúis, disrÍirôs, regiõ€s . bâinôs do muiicipioi

lll - âíiculaÍ c implemênrar pôlilicis públicas que protrovan â ifie.açÀo dà cuhura
com as dênais áe§, @ísidsando su papel 4rralésico nô Dm*sso do
de$nvolvimdro sustárálel do Municipiot

lv prômv€Í ô iíl.rcimbio ón os deôris dt6 f.d.úd6 e if,dituiç6.r ôunicipais
para a fomação, capacnaÇào c cncul.çIo de hús ê e iços cuhnÍ"is, vi.bilizndô â
coopeBção têcíica . a otimizaçÀo dos Rur$s nnanc.n §.humanosdisponiv.i3:

v - cnar inlttumeíros d€ se$áo pÀrâ a@npanhaúêílo e avãliação dâs polhicas
públ icas de cull u ra d osnvolvidas Ío àfrbitodo Shl€mâ Municipalde CulluE SMC

VI - 6Iabeleer prreri.s efi. os *ro16 público e pnvâdo ms nres dô g.slaô e dc

CAPITTILO XT
Dr Eímlnm

sÉÇÂo I
D@ CoDpoídr6

An ,l - lntesram o Sisr€na Münicipâl de Cultum SMC

a) Seúetaria Municipal de Desenvolvinento Susrcnrável e Ce$ào do Câpnal
Hutuío. SEMDFS ou oulra quc vier a subínutslá.

I I - lÀsrârciae d. Ani.ulaçâo, Padu.çlo e Delib€Íâçio

a) Co.slho Muricipal de Pôlilicâ Cultuml - CMrcl
b) CônfeÍê.ciá Municipãl de CnlitÍâ, CMC

IU - INtrumenlos de Gêíão

a) Planô Municipal dê Culrura - PMC.

b) Sisiero MuniciDal de Fina.ci.nc o à CultüÍ. - SMFC:

c) sisr€ro Municipâl dê InÍorm.çô6 ê Inrlicadoms CultuÉis SMUC. (nào

d) PrcÊmm. Munici!âl dc Form!çàô nâ Árcâ ds CuhuD - PROMFAC (íro

lV - Siíems Saonris de Cúliur.: (.ào obriiatórios)

PqÂçatI D! tovEMBio,ú,(EN_i".."rr 
""/ "r..r.,, 

tr.r,".*.*, *ifr
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l-1."i, t-,,...",,
a) Sislên,a Municipâl dê Pâüimônio Culttml- SNIP(.

tr) Sislenra Mu.icipal deMuseus- SMM.

cl SÉtema MunicipaldeBibliotccas.l-ivÍo. Leirurâ c LitcratuE , SMBLLL:

d ) dios qu. voham a sd onstiluadc

Pâl(grnlo único - O SGtema MunrcipaL dc CuhuÍa SMC cstani anicul.do com os
dcmais sisremas nu.icipais ou poLiricas setôriâh. cm especiâ1, dâ odu.aÇàô, dâ comunrcaçàô,
da cênciâ elccnologiâ, do plaíeianên(ô urbâío. do desen!ôlviNnro sonômico c sociâ|. dâ
indúsÍia e comércio. das Íêl.qôes i.tcmacionais. dô neio àmbicme. do lunsíD. do espoíe.
da eúde. dos diEnG hunr.nx e da *gurânça. coíiome resohrcnração

s[CÂo !l
Da Coord.n$to do Sirr.m{ M uni.ip.l d€ Cuhü, -SMc

Án l4 A SdÍd.ri! Municipal d. D*Ívolvim€nto Susle ável e C.íào do Capnâl
HuEro - SEMDES. é óÍgào $pcno( $bordinado diÍclãmnrc ro PÍefeno, e * .onsrnüi no
ôrgào geíor € @rd6ador do Sisl€m Municipâl de CuhuE SMC

Aí l5 Inregran À csrtuluÍada SeÚel6ria Municipal dê Descnvolvimenlo Suíentável
e CeíÀo do Câpnd Hunà.o. as iísriluiçô.s ciadas e exisretrles no municipio t,k quâis
Iníitu.G . Fundaçõ6, @m pÍop(nilos afiis

Án 36 - Sào arôbuições da Sera.ria Municipal dc D€senvolviú€nto Suíenlável €
Ccstào do Câpnâl Huúano, Ío âmbito da cnltura

I - formular e inplcmcnlaÍ, @n a paíicipaÇão da sociedade civil. ô Plano Muíi.ipâl
dê CulluÉ - PMC. €recúsndo as polilic,s e as âçõ.s culturais dê,i.id.sr

ll - impleme a. o Siíênâ Múnicipâl dê cultura - SMC. intêgÉdo âos Siíems
:',râcionrl e Esladúal dê CultuÍÀ âíicuhndo os ab6 priblicos c pnEdos no âmbito do
Muiicipio. círutuhndo ê inregr.ndo a Íede dê cquipame ôs cuhurais,
dcsccnnlliando o dcmocrÀtizndo â su{ êstuúÊ ê.tur9lo.
lU - prcmover ô pl.nej,menlo c lomenlô dâs ârividadcs culluÍais com una visào
àmpla e inlegrada no tdrilôrio do Municipio- msidêrando a @llur. @mo uma á@
c$laléú@ paÉ odescnvolvim.n.o lcali
lv -laloÍiartodas as nâf,i a6râçô.s rí isri cas e cuhu.ais quê qpÉsn r divcGidadê
ôrnicâ ô sôciâl dô Municipio.

V - ,reseúd e valoriar o parn mônio cuhuml do Mutricipiôi

Vl - p.squi*, rêgillôÍ. clasifiar, orgâniaÍ e cypor s públio â doô.E âçâó ê os
àc6o\ níií i@r! .ulruEis € hiíónd de i €6rdoMun'c'p,o,
vlr - maíler aniculâçno mm €nl€s públicos c pnvados visando iL cmpcrôÇào en açôe3
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Vlll - promos o iíprcnmbio€ulluÉl â rivcl Esioú|. íacionâr e i cfrciónalr

lx .sesuÉr o tuícioíamento do Sislêma Municipal d. Financiadênlo á cuhuÍa
SMfC e prcmovc! !Çõês de lo'nênrô âo dese"volvincrto da prodrÇào cullurâl no
à rbilo do Mu'icipior

X - d*êítâli,Í 6 q!ipam6r6. ú !çaê ê 6 emos @Ituús. dêmr.tiando o
ac.sso aos b€os cullwis-

XI - $lüumÍ e c.liz.r cuÍ$s dc aoÍnâçôo e qualiff{çío pÍofissiônâl nãs áÍ6s de
cÍiãÇâo, poduÇão . s.§ão cultunlr

XII -.sttutunÍ o ql.ndúio dos.v.ntôs cultuEis do Municipio;

Xlll - €llboEr.íudos ds cãdeia! produtivõ da culruÍ! paB iúp,.m.nlar poliiies
6p ifcas dê fomnlo ê iÍcemivo.

XIV - captaÍ Í&ur$e para pojeros ê pógEmas especiUcos junlo â órgàos. eÍridades e

Prôgrâmas intem ac iô úâ is, ledera h ê estàduâü

XV - opmcionãlizr.s arividad.s do Con$lho Municipal dc Politi@ CultuÍâl
C[rFa e d6 Fôru.s de Cultura do Municipio:

XVI - rcsliar a Conírênciâ Muoi.ipâl d. Culturâ - CMC. @lâboúr nà @liação e

Pâíi.ipar das Conac!êncirs Estadual ê Nacional de Culluni

XVll - exeÍcer ou!.âsâtividadescorelâtás con as suas allibuiÇõês

Áí. 17 - À SeÍeladà Municipal dê Dcsnvolvim.nlo Súíentáre| . G.e{o do Capiral
Humno - SEMDES, co@ órgào @Ídúador do Siíema MuÍicipal de Cuhum - SMC.

l -.xcrcêraoôrdcn3ÇeogeraldoSisi.maMunicipaldeCuhuÍa-SMCI

ll - proúover a intcsràção do Municipio ao Sisrêma Nacionâlde Cultura- SNC ê io
Siiêma E ttd@l de Cultua SEC. poÍ reiô da 

"$inarú6 
dos rcspclivG rm dc

ad.sao rclunrári..

lll - inltirui. ás o.i.m.ções e dclib.Eçõ€s mmarivú e de gdrào. rpúodas nô
pleoáÍio do Coúdho Municipal d€ Po,nia Cuxural - CMPC ê nâs suas inslâ"cias

lv - implemcúrar. ío ômbno do gov.mo nunicip!|, âs pactu!çõ* !@rdad6 oâ
Comi$ào lírêÍgdorcs Tôpanne - CIT e âprcv{d.§ pelo Con*lho NacioMl dc
Polirio CulruÍrl - CNrc € .a Comisno I eÍg6tor6 BipaniE - CIB e aprcvâdâs
p.!oConselho É$ad@l de Poli ica Cunuml CNPa.

V - cmnn reomcndàções. rcsoltrcôes e outros pronunciam€nros lobre marêÍiÀs
relacionadâs con o Sisl€ma Municipal de Cullura - SMC, obervàdú âs direúze!
aprov.dos p.lo Con*lho Municipâl dc Políia Culluál CMPC:

vl @laho@ p.r! o dÉn@lvio.nb dc iídi@dorcs e púâiÍ€rros qlrnúâiivos .
qualihrivc qu€ co ribüam Dar, â d.scenláliz.Çào dos bns e erviços cultu6is
pío ôvidos ôu aloiâdos, dnela ou iidn€tame.te. com reu&s do Shtêma Nâciônal
de ClltuÉ - SNC c do Sisteoa Esuduâl de Cuhura - SEC. aluando de loÍm0

CONDADO
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@l.bo6tiu .om 6 Sií.hâs Naciomi c Estadusl de lnlo.mçõ.s e Indicadores

vll coloboÍal 
"o 

âmbito do Sistemâ Nacional de Cu,lura - SNC, para a
comparbiliaçÀo c intê6çào de mms! prlc.diúdros lédi6s ê si$emó de gdtioi
vlll - subsidiú ! lMul.çio . â ihpleúíraào da poliiic-âs e ações tôúlergis da
cúhuÍa nos prosÍanias, planos € âçõês Btrârégicos do Govemo Municipa!

lX - âuxili.r o côvemo Municipal c sübsidiãr os demâis e.!6 Ld@dos ro
ê§.beleim.,lo de insrrun€,ros tuôdoligico§ c na clúificâçâo dos presra.E ê
açô.s culruÍai!.o âmbito dos Í.spectivos plânos de culruBi

x côlaborâr. .o âmbito do Siíemr Naciô.al de CultuÉ - SNC, 6m o cov.mo do
Eíldo ê 6m o Oovêm Fedfrl ía inDlementaçôo de Progr.mas de Formação ü
Areâ da Cullur.. especiÀlnente capaciraído ê qudlificando rsues humônos
r€sponsáveis pela sesào das poliliqs públiqsdeculrundo Muni.ipio: e

XI - cmrd6.r e conv@ . ConÊéncia Municipal de CuhuÍ. - CMC

sEÇÁo llt
Drs lBtâÍ.ils d. ÂÍi.(laçâo, Puctu{(âo. D.li6erâÇão

an l3 - Consituema€ i.sâ.cias dê âniculaÇão. pactuaçãô e delibe!âçào do Siícma
Mnnicipâl dê Cuhuft SMC:

I - Coí*lho Muíicipal d. Potnia CÍliur.l - CMPC:

ll - Conf6ômi. Muoicip.l de CuluB CMCi

Do Cotr*lho Mutri.ip.l de Polilic" Clllúill - CMPC

An ro O Conselho Municipal de Poliricâ Culúral - CMPC. órgào colegiido
cônsultivo, dêlibúârivo e nôrmarivo, inr€lEnrc da .íturuÊ 6ásica dá S@Íelan. d€ CullÍíã.
com oóposição pàrnáriâ enlÍe Poder Público c Sociedâde civil. sc codnui nô principaL
espâeo de paíicipação social instirucioiâlizâda. de câÍár€r pcmânc e, nâ eítorura do
Siíe'E Municipal dê Culiúrâ SMc

§ l" - O Con*lho Mu.icipal de Politica Cullu,âl CMPC rêm côho principal
aiÍibuiÇào arúar, mn base iâs direlÍizes proposis pelâ Conaerênciâ Municipal de Cuttura
CMC. ía elaboraçào, acomp"nhanEnrô d! ê\«nçàc nsaliaçào c.rali.çâo dâs p.l(icar
públias de culura. consolidâdas no Pla.o Municipil dê Cultlra PMC

§ 2'- Os intcgEnrês do conelho Municipal de l,olnicâ CultuEt CNíPC que
repr.* rm â eci€ddc civil sno .biros dcDoÍàiiem€íq únfom€ Íeeulan€nlo_ pelos
respccti vo s sgfrentos e r êm mandãio d€ dois anôs, r.nôvável- uma vê2, por isualDeriodo

§ 3o - A Épresntação da sociedsde civilno aonselho Mu.icipnl dê PohicaClrtur.l .

CMPC dcw @íreúplrÍ os divdsos *gmcmos aíisricos e cuhú6i§ @ntidêrândo as
dimensõcs simbólios. cidâ'là e eco.ônicâ dâ cuttura. bêm cono o criiéÍio re.iitonâ1. na sua
coíPo5iÇào 

, / ,t
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§ 4'- A ÍeprcsnuÇão do Poder Público no Conselho Municipaldê Poliiicâ Cullural -
CMPC deve cod.mplar . represc.taçào do Municipio d. Condsdo, por n.io da S6rêla.i.
Municipal de Dsenrolvim€nro Susrcnúvcl e Oeíãô do Capnal Humano SEMDES. d suas
lníiluiçõcs Vinculádâs. dê outros Orsàos c Enlidâdês do Gor.r.o Municipal e dos dohais

Áfr {0 O Conselho Municipal dê Politic0 Culturul serd conínuido pôr dozc
me bÍos lnuhÍ€s . t!âl nüneÍo d€ süplenles. com a seelinle corpôsiçào

I - cinô nembros lnúhrcs ê r6pativc $plenl6 rcpffilando o Podêr Pú6lico.
afi!ês dos $gunÍ€s ôrJràos e quanlilsrivôs

â) Scraâria Municip.l de Des.nvolvimcnro Suí€ntávêl e GeÍào do Copitâl Humano
- SEMDES. dois r€prcsênr.nts, Fndo um del6 o S€Ídáno.

b) Ser.t.Íi! Municipll d. Eduqçàô, umrcpÍê*nlotrl€,

c)secráânâ MuniciÉl dc Dêscnlolvimcmo SociÀ|, um rep,csênl.nrei

d) Câmarâ Mrnicipal. um reprcs€nranre,

ll *te 6emblos lnuhrcs e lcspecrivôs suple.tes. represenlando â sciedôde .ivil.
âtraüs dos 3ee!int6 s.toÍ6 e quírilarivG:

a) AsftiaçIo Anrric. eCuhüÍtldo Condddo AÁC C. doi\ rcpÍc*n'ânrs.

b) Ponlo de Cullura Rctr€ur un ,epresenr aí re i

c) Agr.miâção Calalo Marinho Estr.la de Ouro, um Íeprcsenrante.

d) Agremiaçáo Cavalô Marinhô Leâo de Ouo. ufr Ícpr€*ntânle;

e) AssciaÇào das Mulhecs Diítnicas do Condado. úm repr.snia e
0 Fóom Sebn.l da Culuh PÕpülâr, úm Í€?rcÉnrrnI.

§ lo - os ne,nbÍos úuldes . supl€mes repÍcseúíntês do Poder Público serào
d$i_qnâdos pclo Esp€crivo ó.gio e 6 Í€9Esrrír6 d. sicdad. civil srào .bnós
@nlonc Regirerlo lotemo.

§ 2' - O Coíslhô Municipâl de Polilicá Cuhuml CMPC dêvêrá elêger. ênt'c sus
nrcmbÍos. ô Preside.te ê o §ecÍeft no-Cêrál con os rcspêclilos supl.nre3

§ l' Nenhln menbÍorcprese anlc da soci.dade civil. rnuhrou suplente, podcrá s.r
delentor d€ àrso cm 6úissão ou fünçào de confiança viícultdr ao Pod.Í Erdulivo do

§,1'- o Prcsidcnre do Conselho Municiprl dc Pôliricâ aunurll- CNIPC é dêrenror do

Ar1 4l - O Conselho Municipal de Politi$ Cullüral CMIC é côníituido pe!6s
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ll - cosnê de lhtegrâçào de Politicas Publicasde Cullum - clPoc;
lll - Colêgirdos Seloriaist

IV - CômGsõês TênátidÂs:

V - Grupos deTrabãlhoi

Vl Fôruns Sdon.is e Trlitoúi,

An 42 Ao Pl.óúio, iníàtuia ftáxiM do Conselho Municipal de Politicà

I prcpo! eaprov.r as dn triz.s acmic âcompanhar e iscâliar á exêcuçãô
Muíicipâl d€ Culluà PMCi

II - cíeb.laí norm.s e dnctiz.s pe.lin.or.s às finôlidadd € ãôs objctivos do
SisteM Múnicipal de Cuturâ - SMC.

Ill - oloboraÍna impl.men(açio das paciu.Çôes acôrdadas na Comissào Interg€§orês
Tnpâniie- CIr ênâ coúiísãô Lrergeíorcs Bipâdirê -CIB. deidandre âprôladas,
r.sp€cr ivamenr€, M co.*lhos N âcion.l e Esradual d e Polit ica cu ll ur.ll

lv - {púre 6 diÍclrizes p@ !s pohi@s !êroriais de cúhurà. ôliuídas dos sisienas
seroriâis münicipais de cuhurâ e de suas iníâncias olcgiadasi

V - delinn plrârerôs serais para aplicaÇào dos r€cu6os do Fündo Muíicipal de
Culi,râ - FMC m quê @íc@e à diíribuiÇào rêÍnôrial c aô p.s relârivô dos diveÍss

vl eírbclecêr raE a Cotoissão Municipâl dc lnceítivo à Cultura CMIC do Éundo
Municipal de CulNra as dircrizcs d. uso dôs recuEos, com b.s nos Oolni.os cuhüÍ0is
d.ínid.s ío Plano Municipâl dc Cultura PMC.

vll -,ompanhar. rsc,lizâÍ..plieçnô dos r.cur$s do Fundo Municipildc Cullura

VIII - âpoiú a descenmliaÇAo de pÍôgÍânas pÍojeros e ações . asssurar os ieio§
n66sáÍios â sua .xcuçào € à paíi.ileçâo sciâl Íelaciônada âô conlÍôlc e

lX conrribúk pâÍâ o âp,inrôrancnlo dos cÍiléios de paíilha e de hnsacrênciá dc
r(-r Eo\ noàrbiro do \hr.ma \ácrolar de Cutu? S\(
X - ôpreciar e aprovaÍ as dir€t.izês orçânênránas dâ áre da Culrura:

xt coílribun pâra a definiçào das dnánrs do Progmma Municipal d€ Fom.çAo m

^ts 
da Cüllurâ - PROMFAC. espeiâlnente .o qu€ la.s. à foflnàçâo de reuMs

lüinanos parÀ â gcsãô dâs póliticas olrurâh.
XII - aconpAnhaÍ a cxecuçào do Aordo d. CôorêraÇãô F€dcdtiva .ssinâdo pelô
Municipio de Côndado parã su. inr.gÍaçôo .o Siíera N&ional dc Cult@ - SNC

XIll - preDovú c@p.r.çto om osdênâis Coísêlhôs Municipâisde Politid Cullural.
hem côm...m ôq a.nçêlhôc Êsi.dx,iq íô Di{ii. Fên.ràle Nu"r"rut, 

.. ,, ,,
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l-diagnôli@ do d*nvolüo.nro da cuhu,!.

ll. direÍizes ê pnoridadcs:

lll-objcrivo s€6i3 ê 6pêins:
lv-eídegi.s" relÀ e açôd:

Vl-Bulrados e impâdos erpírdGi
Vl I- Í@Ms m,reririi humnos e fioaíeirosdúponiveisê tree$üol
VIli- meenismos e fônres d. Ííanciâncntôr ê

Ix-i.di.adorê§ d€ monitoône o e.vâliaçào.

CONDADO

D. Snlc [ \lnn'c'pal d. r'nincrim.nro À ( nlrnri SVF(

Art 52 - O Skenra Municipâld€ Financiamenro â CuhuÍa SMFc econsnuido p.lo
.ohiuíro de úcÉnismos de financiaDenio público da cuium. no án,hito do Mu.icipn) dc
Côndado. que devem seÍ dneÍsificados e âniculados

P.ásr.ío úni.o. Sào nr@'itnc d. n'.Éi.DêDto púbri.ô dâ tulllrÀ m nnbío do

I ' Orç!tueíro Püblicodo Múnicipio. eÍâb.lecidom LeiOrçâm€.iáriâ anual(LOA),
ll Fundo Múicipal d. CulturÀ d€finido n.$r l.i:
Itl - Iicenti!ô Fis.sl, pôr toeio de renúncia iscal do IPI U e do ISS, confome lei

lV ôutDs que veDham á s6 cliados

Do rúÍdo Múnicip.ldeCúllud - FMC

.\í s3 - t_iq cÍido o Íundô Municipal de Cultur. - FNC. vinculado à Secrêtatia
Municipal de D€snvolvinenlo Suslcntálcl e G.stào do CaPnal Hunano SEltÍDas. cono
aundo d. úru@ @niábil ê finam€irÀ com pr.zo ind.tminãdo de dúÍâçào. de acordo com

as rcsras dêunida§ neía Lei

An t4 O Fundô Mríicipâr de Cultum FMC, * con«ilui .o Pnrcip.l ntca.ism
d. nnancianento dâs polni@s públicss de cultura ío municipiô, @m Í@ú4os dc§rinados a
prosBmas, prcjelos e âçôes.ultumis implcmênkdos dê fom! d€*cnl6liádô, €m rcsiúc d€

côlaboÉ€o e GliíanciamoÍô conr a Uíiào Ê côn o CoveÍno do Estâdo de Pernaúbuco

Põágolo ünim - É veddda a utilizâÇãô de ÍecuGos do Fundô MuniciPal dc CuhLra _

rMC com desp€sâs de nâ.ulençÀo adúinitlBtvâ dos Gotútus ltlunicipâI. Eíadu.l ê

rÊd€ral bem como de suâs e.tidad os ! incul ada3.

Aí 5t - SAú Ícccnâsdol'undo Municipâl de Culrura - aMC

riÂçÂ 11 DE irov.MrRo, 3!, cErÍri+ cotrDÁoo/ E 'rN4: 1o.c0o63.0001
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c"L^7" L \$ ,6t
ll- rcobolúv.ii d6tiDados so.íimuto dâ âtivid.d. prodújvr dú emprss dc

@luE. @liunl e pêyEs ffsi6, o.diânre â @ce§!ão d. ehp.ôriro!

§ l' -Nos casôs prelisros no inciso lt do câpur, a Secrêr.n. Münicipât dc
D.§nvolvimenlo Susênlávcl e C$tâo do Capital Humanô - SEMDES. definiá com os
agenl€s finlnc.nos crcdenciàdos a tara de admitristÍ!çÀo. os prdos de caêNia, os jurcs
iihir.s. d gaÍanrils e\isidâs ê as lomâs de rasaoenlo

§ 2' - Or ri.@s das opcÍaçõ6 prêlisras no
solid,Íiameme p.lô Fundo Municipal de Culrurâ -
cr€d.nciadôs, ú forúa qucdispueÍoregulâmê.ro

§ l! - A lax. dc.dminiíÍ.çâo. que s refrre ô § lo náo podgá ser supcnor âÍês poÍ
ccnlo dos ÉuM§ disponibiliados parà o finarci.mento

§ 4" - P.Bo fin.mi.m.,ro d€ qu. rrt, o imie ll, serÀo ffxadas tâMs de reúuneÍaçào
que. nô minino. pr.seNm o u,oÍ úisiÍolmenr€ om.dido

parágÍalo anreriôr serào a§suhidos,
F_MC ê Detôs a{cnlcs finânceiÍos

FMC, ínâEiâÍí prcjerôs culluúú
de dnciro piLblico . dc düeilo pÍilado.

Aí 57 Os cuíos rêreÍent6 à eeíno do Fundo Municiral de Cuhura íMC- conr
plânêjanEnro, €§udos. acômpâíhanê.to. aEli,ção e diwlgação de r€$h!dos. incluidâs a
aquisiçâo ou â locaçào de equipan€nlos e bens nftdánG ao.uôprinenlo de *us objctilos.
oàô poderáo ullFpassar ciaco por cento d€ suas Íeilai ôbpÍvadôs o limile lixado
anualnenr€ PôÍ aro ds cMlc

Âí 53 - O Íundo Municipal de Cultum
aprdc ados por pc$oÀí Ísicâs e pessas juridic.s
cofr ôu E tin§ htÍ,rivôs

§ l' PodeÍá $r disrensads contràpanida do prcponeírc no âmbiro d. púsÊnâs
stonais deÊnidos pela Cohnsào Muni.ipal de Incentiro á CuhuÍâ -CMIC

§ 2'- Nos q$s.m que . conrlapâíidâ for exigida, ô !Íoponehte dcve compúv,, que
dispõede EuÍes li.à.enor ou debencou stuiçôs. s. econômicamenre mcÍsuÍàveis paá
conpl€m.nbr o mônrani. aponado pelo Fundo Municipál dê cülturâ - FMC, ou que esrá
.sseguÍa& a obrdçâo de timnciamênro pôr ouúa lo.le

§ r'-Os prejelos olruÉis prclisro! no capú poderào md.rd6pBas âdmini3rràrius
de aré dcz pü cslo de *u cúío loLal, cxetusdos aqueles âprese ados por enndades
pÍiüdas s.m 6ns lúcríircs. quê poddio od.r dspes, âdmini$arivas dc alé q in& por

An 59- Fica âutonzada, composiçào linarcenr dc Íau!$s do Fundo Municipold.
CultuB FMC, com r€ureos de p.sus jrridicas de dneno públicô ou dc direno pnvâdo.
com fins lucmrivos pâm .poio €omporilhado d€ progÉmas, projêtos € ações cullurah de
inreres* estrarésico, paEo dúlolvim€ílo das @deiâs rÍoduli$s da culruE

PMçÁ n oE NdEMBRo,ú,crNrRo.coNDÁôo/pr-cNPr 1o.1so.063,m1
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§ l' - O apoíe dor Éu@s dG p.s@s juridi@ dê dirciro pribli@ ou d. dnêiro
pÍivado púisro f,€í. àniso íio soarn de iNenrivo isal

§ 2'- 
^ 

conccsáo d€ recuBos finan€ei.os. marcriah ou d€ infm-eslfurura pelo Fundo
Municip.lde Cutturâ FMC- seráfolmâlizsda pôrneio de con!énio s e contrarô s csp.c ifi coc

CONDÂDO

Áil 60- Pdâ FlêçÀodô prcjelôs aprercnrâdos ao Fundo Mutricipal de Cultúra - FMC.
fict diada a Comistào Municipal de lrc.ílivo á Culluro CMIC, de omposiçào paniária
cnüê nembrd do Poder Público e da Sociedâde CiviL

An 6l - A Conisseo Muíicipal de Incêntivô à Cultura CMIC srá constiluidâ por
*is n.nbÍG ÍtülaÍ.s e iglal númm de supl.nr.t

§ l' OrlÍês meúbrcs do Podcr Público scÍão indicados pelâ Sêcrclanâ Muíicipa] dc
Desvolúm.nb sustúlável e Geíào do C.pn.l Huoano SEltDEst

§:"- Os ês meobros dâ sdi.d.dc Civil sâo .solhidos .onfonne r.gulanE o

Aí 62 - Na sleçào dos pójelc . Coúisúo Mu.icipal dê l.cdrivo à CultüÍ.
CMIC deve tcr como Íeacrêncir maior o Plâ.o Munioipal d. Cultu,a PMC e co.sideÍar as
dird;26 ê prioÍidad€s dcfinid.. aíúalúênlc pelo Côn*lho Municip,l dc Pohi€ Cultunl -

Ad 6r - A Comissão Mtrnicip.l d€ ln@nlivo à Cühurã CMIC, deve âdôtaÍcnlérios
objeúos m el€çâô drs prepoías:

I - avâli.ção ri6 rés dimcnsô$ culuhis do pójero - sinbólie, cco.ômicâ c social,
ll - ad.quâçãôo4âmentária.
lU viôbilidadede 6€c!Çàôr e
lV - câ pacid âd€ Éni co- ô peracionâl do propoíenre

Do Sisrcnr Municiprld. tnforn{çõe! c lÍdicÍdor.s Cullünis-SMIIC

An 6,1 C.be à Secrelanâ Municipal dê Desctrvolvimenlo Suslcnlávcl e Ge$ío do
C.pnal Hum.no SEMDES, d.svolvcr ô Sistma Municipal d€ loroÍíuçõB e l.dicâdores
Culturais - SMIIC. côm a finâ!idadê do sdeÍ infornações c esralhricas daÍealidâdê cultual
real .ôn cada$res e indi.adoB cultunis coníruidos a paíiÍ de ódc @let.dos pclo

§ l" - O Sistera Municipal de lnfomâÇõ$ e lndimdores CultuEis SMllC. é
.onsinúido dc bâncos de dados rcf.rcnre a bcn! swiços, infô-6ttutue inveslimenlos.
produçào, ac.so, a.sumo, âgentes, pÍoerdmas, inslituiçôes e gestào .ulllral. €f,Í..úros, e

rsraÍá disDoíivel ao púhli@ e i.iêg6do ms Sish.s Eíadual e Nacio.al de lnfórnâçõcs ê

PiÁçA 11 DE rúovEMBRo, ss, crMRG @NDÀoo/ PE -cNP! 10.150,06s, *r ,'fr/ "
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c,..t",L Là\ert,
§ 2" - O prccess dc 6rtutu6çlo dô Sisr.na Municipal de Infofr!çô€s c Indi@dôrês

Culiu8is - SMIÍC r.rá como lefcrêícia o úodelo nacionsl, d.fi.ido eelo Siíema Nacional d€
lúlom@.sc lndic.doÍ6Cuhunis SNIIC

CONDADO

ÊraçÀ u DÉ nryÊMsFo, 34, cÉNrRo. .oNDÀm/ PE cflàr: 1o.1ím.m1fi

Aí 65 - O Siíetu Nlutricipal de üíormâções c hdicadoÍcs Culturais. SMIIC. lêm

I - cderar siícoúiu. c i,Icrpr€r.r d.dos. fom4er núodolosia c srabeleceÍ
parÀnerros à tuensuiaÇão da iriüdadc do carpo cultuBl e da§ n*esidades
eciais poÍ dltuG que pemnaú a thrmulaçio. ronilorinento. seíâo e ÀvaliâçÀo
dns politicas pú6lic8 de cúlturd ê d.s poniicâs cuhúráis êfr gdâ,. Éíiícâído e
íaciomliándô a implênenraçâo do Plânô Nrúnicipal dê Cullura - PMC e sua
ÍevGào nos preos previsros.

ll - disponibiliar esrariíies. indicador6 c ouras infornrações Íel.Mnl€s pa.a â

úrâctenaçào dâ d€n.ndâ e ôfena de bcns cuhu.ais, para a conslruçào de
môdetos de cônomia e sustenlabi I idâde dr cultura paa r adoção de m*nismos
de induçào e regulaçào dâ arividade <conômicâ no canpô cut!úral. dãndo aponr
aos g6lores cuhumis públi€ost Pnvâdos. io ânbito do Municipior

lll - exeÍcerc faollirsr o monlroEnênlo esvaliâÇào dâs pôlticâs públicôs de cultura e

das politic0s.uluãis cm s@1. !s€s!Í!ndo ao pod€r públioeà siedadecivil o
â côfrpanham. nlo do desem penho do Plano Municipal d. Cultura PMc

An ó6 O S,íerna MuÍicipal dc ltrlorm.Çôcs e l.dicadores Culro..n - SMUC $ra
lcva aftdror paÍ, @liz!ção d€ íapdreúos culruÍ{is pah conheimc.rô da divúsidade
cuhuril local e transprrênciâ dos invcslimcnros públios no stoÍ c huÍal

Àí 6, - O Sisrcnâ Mu.icipâl de InturmâÇõês e lndicâdoÍ€s CultuÍais - SMIIC
.íâb.l@á pú.êri6 coh 6 Sisie@r N.cio.al e Estadú.| de lnform.§ôs € lndimdores
Culturais, € com inritúos de Í,êsquisa, para des..volveÍumâ bâsê con3isrenl. e co inuade
inômúçô6 rel,cionad.s ao seror tulruÍ.| c claboÍa. indiddoÍes culluÍais que contribuam
rânro pâra a gestào das pohicâs públicas da árêa, quâíto píra fomeÍaÍ €íudd € pdquisas

Do Pmsruna ltluni.ipll d. Fomâçáo nx Á..adrCultuE- PROMIAC

An 63 Cabe , SedreiaÍiâ Munrcipal dc Dcs.nvo[ií'. ô Suíêítav.l e Cesào do
Capnal Huôâno SEMDES, elaborâr Í€gulanrnlú e iúplcnEnl!! o ProgÍama Municipal dc
IomaÇào.a Area da CultuÍa " PROMFAC. em anicu,aÇào com os d€mâis entcs acdeÍados e
pâÍeria @nr a SecEraria Vunicipal dê Edu.âçãô . lníiruiÇôes cnucrcionais. rendo conD
objetivo enlGl capâcn os gêíor.s piblicos c do stoÍ pnrado c consclhêirc de cunuB.
respôisileispelalomulâçâocimpl.menirçàod.spolnicâspúblicâsd€cuhurô,noÀmbitodo
sistema Municipal d€ Cultua

An ó9 O PógÍama Mu.ici!âl dc romaçào.r Areà da Cuhura PROMFAC. de\t

ronEr (3rrer1or1 - 5i.r ,Úf o!dâ!!.Êêev hr



CONDADO

C-J,,.L L -\e t&
a qullificâçào t*ni.o-adninistrolivo ê *pacilaçào m polilica cuhúÊl dos
â9016 úvolvidc fomulacâo c m geslào .lc p.ogÍrmai prcjáos e

seNiços culuBis oLmidos à popülaçno;

à aomção n$ áúas leniqs c adis.icas

t.

srcÀo v
Dor Sist.has §lrori,is

Ân 70 P.É íêndq à complc\idadÊ € GF.ificidadcs da áÊ culluEl sro
coislhuidos Sisenú S êtoriah co mo Bubei sr.nas do §i$cM Municipal d€ CultuÉ - SMC

l - sistema Nlúnicipa, de Patimônio Cuhural- SMP(.

ll Sisteôa Municipal de Museus- SMM.

III- Sisiefla Municipa,deBiblio&cas. Liv.o. Lêitum e Litúarú.a - SMBl.LL.

lV - outrcs que lenlEnr a sct@nsliruidos

AI1 72 - As potnicds culluriis setoliâis dêvcm segun fls dnedzes gêrais adlindâs da

Confcé.cia Muni.ipal d. CuhuE - CMC e do Conselhô Municipal de Politica CulluraL _

aMPC co.solidadas nô Plâ@ Mü.i.ipal dc CuIüÍ. - PMC

An 73 - Os Siícmâs Municipais Sdoriais conslnuidos e 6 que lcnham a *r cÍiados.

inregraú o SiíemaMunicipat d€Cuhuú, - SMC, conaomândo subsntêm8qnc sê mnccl.n
à êsiruuB f.dúatila. à mcdida .tue ôs siíenas de cultuÍd íos demah niveü de solcrno

an 74 - As inlÚcorcrôes entÍ€ os Sisrcmas Sêloriais e o Sislcha Municipal de

ctrlr!Ía SMC. úo 6bh.laids por ftio dos @ddâçõcs € dat iníârci.s olcgiadat dos

Aí 7l - ConínueD-É Sisoú Serônlir iÍÍ.9tur6 do Siíêm Municipal d.

An 75 As insàncias côlcgiadas dos Siíems Sdonâis dctcn te. Pânicipação da

socicdadecivil e consideÍar ô cntéio r€ÍiloÍial .a .smlha dos seus menbro§

An 76 - Pôrt âsesutr as @rexõc§ mr. os Sis@s Selonns ss @lcsiâdos e o

riíüm. Muni oal oe CJiurà sMc â: coo'dffaçóes c a' i1rÀnc'âq cÔ'eeradÀs qeloian

dc\.m E asílo no con*rho Mungptl óe Pohnú rúhu al (VPr @m z fin'l:dddê de

propoÍ dnclrizd P.ra êlâboraçâo ds potilic.s PrôpÍjat E,.rc 6 às $ss áÉas e $bsidiaÍ na\

dêff ni Çõee dê êstBl égias de sua ihpleúênl.Ção

PMça 11 DE NdEMBRoi 33i CEMRG coNoÀDÔ/ .[ -dPr: 10.r9o.o6!.M1
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CONDADO

An 32 - o Municipb deverâ româÍ púhlico os valdes e â fnâlidôde dos recursos
ÍNebidôs d, Lrniio e do Eíado, tansf€Íidos de.lro dos cnlêÍios êíabelecidos pêlo Sireinâ
\acionâle pelô Sntemn Eíâdúal d€ Cultura

§ l'- Os duisos finaíc.iros do Fundo Nlunicipal de Culrua - tMC. súào
admnrismdosp.U SEÍcrâ a Municipàlde Desenvolvimcnto Suste ável e Gesràôdo Capitâl
Hu ho SEMDES.

§ 2' - A SecÍelâria MunicipÀl de Desívolvinetrlo Suste ável e Geíão do CaPilal
tlumâno - SEMDES, âconprnhm â conformidadc á pÍo!Íamçno aproEda da aplicâçâô dos
ÍecuÍsos !êpassados pelâ uniào € Eslâdo ao Muíicipio

§ l' O Municipio d.veni reloÍ e conlÍibun pa6 que ejam adorldos pelo Sisrêma
Nacioíal dê Cuhura crirêrios püblicos e úânspúql€s. côtu panilha ê lranslerêícia dê
muÍ$s de lôm €qonÍiva. Ídltanrq dc uma @mbiíaçào de iídiodôr6 eciai!
4onônicôs, demôgráficos e oulms .speciÍicos da área cunúÍal. considmndo âsdiv.uidades

an 8l - O MuDicipio deverá asscgurâr a condiçÀo minina !âÍa Íeccber os repÀ*es
dos,mÍ$sda Uniào. ro àrbito do Sisrena Nâcionâldc Cunurâ. com 

".lctiE 
iísliluiçioe

tuncionaúênlo dos cômpoíônles oinimos do Shtêma Municipll d€ Culturâ e a âlocaÇào de
reums pópn6 destinados à CulluÍá u Iri orç5mnlári! Anul (LOA) . no Fundô

CAPiTULO III
Iro Plr.irú.lro . do O4íEdto

Áí a4 - O plllltrs d. pha€jâíEnto e do oÍçúento do Sistema Municipal de
CullÚa SMC, deve busú a i,n.grâÇào do nivel loql âo n!cio.â|, @vidc sos órgà6
delibqârilos. compôtibiliando-F as n.ce$idad6 da pôlitica dê cuhurà com a
disponibilidad. d€ Íeums pópnos do Municirio, d rúnsleréncias do Est.do e da Uniào e

§ l' - O Plano Municipêl dê Cultura *rà a ba* das Àiiúdádes e prcgrahaçô€s do
Sistc@ Municiprl de Cultu6 € É fiiaícian no ed pÍdi3ro no Planô Pluri..ul - PPA.
na L.i de Dnefizes Or$m€nlárias - LDO e na Lêi OrçatunúÍiâ Anuâl - LOA

An. 35 . Âs diretô2êr a 3@m ob*tuadas m errboEçâo do Plaro Múnicipal de
Cul(urâ srãô prcDoíls pêlaCo.ferênciâ MlniciÉlde Culiuh e pelo Conslho Municipâlde
Poliis CultuEl - CN{PC

piaça 11 0Ê NovEMBRo, 3r, cEmÂo. .otoÂm/ Pt -o{D: ú.15o.É.00o1
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